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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE  CISDESTE 

EDITAL RETIFICADO Nº 037/2022 

PROCESSO Nº 045/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na Rua 

Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu representante 

legal, na forma de seu contrato social, vem, apresentar I M P U G N A Ç Ã O , face ao 

descritivo estabelecido por esta r. Administração nos termos do Edital epigrafado. 

 

1. DESCRITIVO DO EDITAL  

 

Ao analisar o edital é possível verificar que o item 121 traz exigência 

tecnicamente desnecessária e que restringe consideravelmente o rol de licitantes, sem com 

isso trazerem quaisquer benefícios para a GLICOSE DESIDROGENASE. 

Considerando os esclarecimentos da Sociedade Brasileira de Diabetes sobre os 

fatores que podem interferir nos resultados dos valores da glicemia capilar, conclui-se que 

tanto o método que utiliza a enzima glicose oxidase, quando o método que usa a enzima 

glicose desidrogenase apresentam interferências do tipo ambientais, físicas ou 

farmacológicas. 

A enzima glicose desidrogenase sofre a interferência de outros açúcares 

presentes no sangue, que não a glicose. Portanto, não se pode concluir que um método 

é mais vantajoso comparado ao outro, pois o que utiliza a enzima glicose desidrogenase 

pode sofrer interferências de outros açúcares presente no sangue, entre eles a galactose, 

assim como a enzima glicose oxidase pode sofrer interferência com medicamentos, níveis 

elevados de triglicerídios e níveis elevados de O2. 

Dessa forma, é de suma importância que o glicosímetro ofertado cumpra com os 

requisitos da norma ISO 1597:2013, que determina que 95% dos testes realizados nos 

glicosímetros vendidos no Brasil não podem apresentar variação glicêmica maior do que 

15% quando comparados aos exames em laboratórios. 
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A Norma ISO 15197:2013 prevê que, caso existam interferências em pacientes 

que fazem uso de oxigenoterapia em unidades de saúde, as mesmas devem estar dentro 

dos intervalos de precisão definidos na norma apontada. 

Algumas pessoas entendem que, pelo fato da enzima da tira se chamar glicose 

oxidase automaticamente significa que tem interferência com oxigênio. E, diga-se mais uma 

vez, isso não é verdade! Caso existisse tal limitação esta informação estaria na instrução 

de uso do produto, o que não acontece. 

Portanto, este estudo mais recente (2013) comprova que existem tiras que, 

mesmo em níveis altamente elevados, atendem integralmente os requisitos de precisão da 

norma aplicada a este tipo de produto. 

Sendo assim, 

 

1. Considerando que o monitor possui registro ativo na ANVISA; 

2. que a obtenção do registro está atrelada ao atendimento dos parâmetros da Norma 

Técnica ISO 15197/2013, conforme nota técnica 24, de 17 de maio de 2018 da ANVISA; 

3. que o processo de licitação deve ampliar a competitividade, para contemplar a oferta 

mais vantajosa para a administração pública; 

4. que os monitores utilizados em ambiente domiciliar e, nestes casos, a pO2 sempre 

estará ao redor de 70 mmHg. 

5. que os monitores que utilizam a enzima Glicose Desidrogenase, por outro lado, podem 

sofrer interferência de outros açúcares; 

6. que os pacientes em automonitoramento da glicemia devem estar em 

acompanhamento de profissionais da rede de saúde do município para diminuir os 

possíveis erros de medição 

 

Não há razões técnicas que justifiquem a manutenção do descritivo como conta 

no edital, no que tange à exigência de monitores que utilizem apenas a DESIDROGENASE. 

 

2. PRINCIPAL OBJETIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos processos 

licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os cofres Públicos.  

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia 

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha 
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um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da 

Administração, nos termos do art. 3º, §1º da Lei de Licitações (8.666/1993). Do mesmo 

modo, o art. 3º da Lei de Pregões determina que são vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.  

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos 

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação 

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da 

competitividade entre as licitantes.  

Portanto, considerando que as exigências impugnadas não agregam qualidade 

ao produto, sendo pois, mero diferencial comercial, serve a presente para requerer a 

reforma do edital a fim de ampliar o rol de licitantes. 

 

3. PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer que essa Administração se digne de aceitar tanto os 

aparelhos que utilizem a enzima desidrogenase, como também aqueles que utilizam a 

oxidase, dessa forma a Administração ampliará a competitividade, promovendo a disputa 

de lances, sem oferece qualquer prejuízo para os usuários. 

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgão públicos que, 

ao se depararem com os argumentos apresentados se dignaram de alterar o texto do edital 

em benefício da Administração e dos cofres Públicos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 9 de junho de 2022. 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 














